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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
                                     Estado do Rio Grande do Sul
                                                                                                                                                                      

SÚMULA DE Nº 36/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, representada pelo Sr. Juliano Souto da
Silva,  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  comunica  que  foi  celebrado  o  TERMO
ADITIVO DE Nº 01/2026 AO CONTRATO DE Nº 02/2021, com fundamento na Lei Federal
nº 8.666/1993 

CLÁUSULA ÚNICA:  Alteração da razão social  e do número de inscrição no CNPJ da
empresa contratada, passando de DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA,
CNPJ  nº  04.731.983/0001-97,  para  TELETONER  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS
REPROGRÁFICOS  LTDA,  CNPJ  nº  02.312.399/0001-71,  conforme  documentação
comprobatória juntada aos autos e Parecer Jurídico 23/2026 PG.

Dotação Orçamentária:
Órgão 1: Câmara de Vereadores 
Unidade 1: Câmara de Vereadores 
Ação:201:  Manutenção  dos  Serviços  da  Câmara  Municipal  de  Novo  Hamburgo
333.90.39.12.00.00.00 – Locação de Máquinas e Equipamentos

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 02/2021.

Base Legal: Lei Federal de nº 14.133/2021 e alterações.

Novo Hamburgo,      de Março de 2026

_____________________________
Juliano Souto Da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo

________________________________________________________________________________
                           Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
            Contribua com o Fundo Municipal Da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2024, de 13 de outubro de 2004)
        Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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